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PROJETO BASICO
DISPENSA ELETRÔNICA N' O3{/202íSPGA

PROCESSO ADMTNISTRATM N' 0003r.202503 rJ/0üI-2í,

I. DO OBJETO
l.l. ConlÍataçâo dc Serviço de assessoria Jurídicâ para Adequaçâo á Lei Gerdl de PÍoteção de Dados (LGPD) Brnr
atcndcras rBcessidâdes da Secrctaria de Planejamcnto- Gestâo Adnünislraliva e Inova$o Tecnológica.

2. UNIDADE ADMINISIRATTVA:
2. l. Sccrclaria de Planejâmemo. Gestâo Adminislrativa c lnovaçâo Tccnológica do Município de Cnrteús

{. DO CRITÉRJO DE JULGAMENTO
{ L O prcrnte processo serájulgado pelo crilério de mcnorvalorpor itcm

5. DA PESQUISA DE PR.f,ÇO
5. l. O Sclor dc Cornpras reâlizou ampla pesquisâ de mercado levaÍdo-s€ em considcraçâo todos os detâlhes quc
crn'olvern o objeto a ser adquirido. e zrneM-se âo pÍocesso os valores apurados compilados em ÍelatóÍio. quc \ isir

subsidiar o Valor dc RefcÉnciâ no montântc de RS 58.1:13.36 (cirquentâ e oito mil. cento c tÍinta e tÉs rcârs c

trinta c scis cerüavos). que mneârá âs decisõcs do Agcnte de Contrataçâo designado para a reâli7áÇâo da Dispcnsr
Elclrôricâ dc Licitaçâo. quâflo à aceitabilidadc das propo«as.

íI. JUSTTFICATTVA DA CONTRATAÇÃO
A conlratâção de asscssoria especializada em Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 1LGPDI sc faz

necesviria cm razio úr complc\idade e abÍangência dâ legislaçâo (Lei n" t3.709/2018). que csabclecc dirctrizcs
rigorc$s Flra o tralamenlo dc dados pessoais por ôrgãos públicos e enüdades privadas.

A âdequâçâo à LGPD e\ige conhecimento técnico e juídico especializado. úo sendo possi\el âtender
integralrlcrtc às crigências legais apenrs com os recursos interms disponíveis. A ausência dc confomridade podc
resullar en snlções administraüvas aplicadâs pela Auloridade Nacionâl de Proteçâo de Dados (ANPD). alenr dc
causar danos;i imagem institucional e riscos financeiros decorrenles de iÍEidentes de segurança ou açôesjudiciais.

Dessâ fonnâ- â âssessoriâ especiali:zada pennitirá o correto diagústico da sÍuação atual. a implemcntaÇíio
dc nrcdidas técnicas e adminislÍativas adequadas. a capacitâçâo de equipcs e a mitigaçâo de riscos. asscgrrirndo qrrc

inslituiçào atnc em conformidade com a legislação vigente e em respcilo aos dircitos dos titrúares de dados.

7. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR DTSPENSA DE LICITAÇÂO

O valor apÍesentâdo na pesquisa de mercâdo enquadra-se no disposto no An.75. inciso II- da Lei n".
ll l:l:l/2021. referindo-se à dispcnsa de licitaçâo pam contrataçâo do objeto demandado neste tenno- com pequena
rclcr rincia cconômica. diafie da onercsidâde de urna licitação. O Art.75. inciso tI. da Lei n". 14.l3l- de I dc abril
dc 2021. dispôe que é DISPENSÁVEL a liciÍâção O aÍ. 75. iÍrciso tI. da lri n' l1.l33l21l2l permite a contrataçâo
dircta- por dispensa de licitâção. para oulÍos seniços c cornpms cujo ralor seja inferior ao limite estabclccido enr
rcgularrefio. Com a publicaçâo do Decrcto n" 12.143. de 30 dc dezernbro de 2024. os valoÍ€s ún Nova Lci dc
Licitaçõcs foram atualizados. passando o limite do an. 75. inciso II. a ser de R$ 62.725.59. (sessenta c dois mil.
selcccntos c vinte e cirro Íeâis e cinquentr e Íp\e centavos).. que cnvolva valores inferiores a RS 62.725.59
(scsscnta c dois mil. setecentos c vinte e cinco reais e ciÍquenla c nove centâvos)-

O fundanrento pÍiÍrcipal que rezâ por estâ iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da Constituiçâo Fedeml de
l91tll. no qurl delcnnirur que as obras. os scrviços. cornpras e alienaçôes dcvcm oconer por mcio de licilâções.

A licilâçâo foi o mcio trazido pam a Administrdção Pirblica. via aprovaçâo e §ânçâo de lei ru esfera fedcral-
punr tomar isonôrnicâ â panicipaçâo dc intercssados cm procedincÍüos que visam supdÍ âs necessidâdes dos ôrgàos
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J. DA FUNDAMf,NTAÇÃO
i. L lnciso ll do art. 75 dâ Lei Federal n" 14.133 de l" de abril de 2021.

As aquisiçõcs e contrataÉes públicas rguem. em regra. o princípio do dcvcr de licitar. previsto no ârligo
37. inciso XXt da Consútúçâo. Porém. o comando consútucioml já €nurrcia que a lei @eni eslabeleccr e\ceçõcs à

rcgra geral- corn a c\prcssão "ressalvados os casos especiÍicados na legislâçâo".
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XXI - ressalvados os casos especihcados ru legislação. as obms. scn iços.
compnN c alicnações seÍão conlratâdos mediante pÍoccsso de licitaçrio
pública que assegure igualdade dc condições a todos os concorrcnles. cour
cláusulas quc estabeleçarn obrigações de pagarnento. manlidas as

condições efetivas dâ pÍoposta. nos tennos da lei. o qual sonlcnte pemlitini
as e§gências de qualifrorçào técnica e econômicâ indispcnsivcis ri

garanlia do cunprirnenlo das obriSâçÔcs.

Portanto- a lei podeú criar lúpôtescs em que a contrâtaÇão scrá feita de fomm dirÊta. O novo rcgulaurenlo
g,erdl das licitaçôes. a Lei n" 14.133 de 0l de abril de 2021. a exemplo da Lei n" E.666/93. tambem prc\'ê os casos
cnr quc se adrnite a contratação diÍeta- podeÍdo a licitaçâo ser dispenslvel ou ircúgivel.

A noYa Lci de Licitações. sancionada no dia 0l de Abril de 2021. trou\c inovaçô€s divcrsas. irrclusir c
rudcquou os limitcs de dispensâ de licitação em seu AÍt. 75. inciso II. que assim preconDou:

Da Dis?cnsâ de Licihção - An. 75- inciso II
O an. 75. iÍlciso tl. da Lei n" 14.133/2021 permite â contmtâção dircta. por
dispensa de licilação- para outros sen iços e compras cujo valor ria
iúerior ao limile eslabetecido em rcgulamento. Com a publicaçrio do
Decreto no 12.343. de 30 de dezembÍo de 2024. os valorcs dâ Novâ Lei dc
Licitaçõcs foram atualizados. passando o linite do aí. 75. inciso II. a scr
de RS 62.725.59- (sessenla e dois mil- selccentos e vintc e cirrco rcais c

cinquenla e no\€ centavos).

II. DOS ITENS. DOS VALORES E DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS
It.I. DOS ITENS f, DOS VALORES

ITE\T

R$ 58.l.l:1.3()

TOTAL RS 5n.1.1.1_i6

II.2. DETALHAMENTO ITA EXECUÇÃO DOS SERVIçOS
It.2. I. Os sen iços a serem realizados são especificârnente:

a) Diagnoslicar a situaÉo atuâl do trâtâmeÍúo de d.1dos pessoâis llâs secretarias do Município. ide ificando
lâcunas e vulncràbilidâdes.

b) Classificar e mâpeâr os dados tratados. estâbelecendo fluros de dados e verificando a adequação dos
pÍocessos inlcnros.

c) RcYi$r e claborar noÍmativos intemos. incluindo polilicas de privâcidâde. termos de consentimcnto c
pmlocolos de seguraryâ da infonnação.

d) FoÍtâleccr a governança de dados. garantiÍdo que a adminisração públicâ adote práticas eficazes de Bestio
e proteçâo de i nfonnações.

c) Capacitar gestoÍes e seÍvidorcs públicos quamo à aplicação pnitica da LGPD. assegurando que lodos
compreendam suas responsabilidades e obÍigações.

l) Ímplcnrcntar medidas de segumnça c monitoramento conúmro. criando mecanisnos intcmos ptrra
mitigaçâo de riscos e prcvenção de iÍrider[es.

g) GcÍenciâr respostas a ircide es. fomecendo supoÍe juÍídico em câsos dc violações de dados c
cornunicâÇão com a ANPD.

UNIDADE QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAI,DESCRIÇÃO

Contrátaçâo de Seniço de assessoria Júdica
pârâ Adequaçâo á Lei Ceral de PÍoteçâo de
Dados (LGPD) para ateÍder as necessidades da
Sccrclaria de PlarEjamento. Gestâo
Adrninrstrativa e InovaÇâo TecÍDlógicá

MES 0ta R$ 7.266.67
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pÍrblicos acrrca dos serviços disponibilizados poÍ pessoas fisicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos
distrilris. nlunicipâis. eslâduâis e nacionais- e ainda procurar conseguir a proposta rnâis vantajosa às contntaçôcs.

Para mclhor entendimento. vejamos o que dispõe o inciso )O(I do Anigo 37 dâ CF/1988:



kí,r,'a§ç95
\a

e. DA ExECUÇÃo Dos sERvrÇos DA ACETTAÇÃo Do oBIETo
9.1. A c\ecuçâo dos s€Íviços deveú ser reali:zada dentro dos prazos acoÍdâdos e de acordo com os rcquisilos
lécnicos c operacionais definidos. utilizândo-se de uma equipe técnica qualificada confonne descrito ru cláusula

llllcrior.
9.2. A aceitação do objeto senl realizada pela Secretaria dô PlarEjamento. Gestão Administrativa e Inovâçào
Tecnológica de CrateúíCE. que verificará a conformidade e a qrulidade dos serviços pÍestados. confomrc os

criterios eslabclecidos neste coft rato.
9.i. A accitaÇâo será fomlalizada poÍ meio de termo de recebimento. que alesÍaú que os sen'iços forarn e\eculados
dc acordo com as especificações acordadas e que o objeto foi enlÍegue de marEira satisfatória.
,).1. A c\ccuçâo dos serviços seni iúciada após a assirutura deíc contrato c da apresenlação dr docurncnlâçâo

c\igidâ. confomre estabelecido nas condiçôes contratuais.
9.5. Caso os scn'iços executados não ateÍdâm às condiçôês pactuadas- a CONTRATADA deverá pÍovidcnciâr. no

prâ,,,.o estab€lccido pcta SecreEria de Planejamento. Geíâo AúninistÍativa e Inovâção Tecnológica. as corrcçôes
ncccss:irias para alcnder às erigêrrias contratuais. O lúo cunprimento dâs condições estâbelccidas podeni rcsultrr
cnl rüio âccilaçâo do objeto e aplicáção das penalidades previslas no contrâto.
9.ó. A âccitaçâo podeá ser feiÍâ de fonnâ parcial. sempÍe quc os serliços forem entregues e atcndentes às condiçôes
acord.rúrs. scnr prejuizo das avâliações subsequcntes atc a conclugo tolal dos seniços.

III. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
l(). L Sio obrigaçõcs da CoÍúralaÍÍe:
10. l.l. Norneâr Cestor e Fiscais do Contrato para acomparüur e fiscalizar sua execuçâo:
10.1.2. Encaminhâr fonnalmente as demândas de seÍviços. de acordo com os critérios estâbelecidos nestc Projcto
Brisico:
lo.l.3. Rcceber o objcro prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a prcposta accita.
conformc inspeções realizadas;
lo.l.-1. Supen'isionâr â e\ecução do objeto do Conlrato. exigindo pÍeíezá nâ execução e coÍcção das falhas
clcntualmente detectadas:
It). t.-i. Aplicar à CONTRATADA as sanções administraüvas ÍegulaÍnentaÍes e coÍÍratuais cabíveis:
It).1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagâmento à CONTRATADA. dentÍo dos prdz-os pÍeestabelccidos ern

Corlrirlo:
lo.1.7 CornunicaÍ à CONIRATADA todas e quaisquer oco[encias rclacionadas com a prestação dos sen iços:
lo. l.8. PÍeslâÍ as informações e os esclaÍecimentos pcíinenles que veÍüum a ser solicilados pelo rcprescntânlc d.1

CONTRATADA:
10.1.9. Disponibilizár pa-ra a equipe técnica da CON'IRATADA os Íecursos rrcessirios pnra cumprirnenlo do
objelo do Contrato:
10. l. 10. AssisliÍ â eqúpe técnica da CONTRATADA na indicaçâo dos locais de e\ecuçào dos sen iços. como fonur
dc preveúr a ocorÉncia de danos de qualqueÍ niaturezâ:
lo.l.l l. RegiíraÍ âs oconêrrcias que estejam em desacordo com âs condições eíabclecidâs nestc Projclo Básico.
solicitando a CONTRATADA a proma regularização:
lo. I 12. Pcrmitir acesso dos empregdos dâ CONTRATADA às su,as dependências para a execrçâo dos scn'iços:
l0.l l:l. Proccdcr com a avaliação dos serviços e ateíe dâs Íespectivas faturàs decorÍentes.
10.2. A Administraçâo nâo respondeÉ pr quaisquer compromissos assumidos pela Comráadâ com terceiros. ainda
que vinculados à crecuçâo do presente Projeto Básico- bem como por qualquer dano causado a tcrceiros clll
dccorÉncia de ato da Contrâtada. de seus empÍegados. prcpostos ou suboÍdinados.

I I. OBRIGAÇÔES DA CONTRATN)A
I l. l. A Contratadâ deve cumprir todas as obrigações constantes no Projeto Básico e sua proposta. assumirdo como
crclusivamentc seus os riscos e as despesas decorrefles da boa e perfeita execuçâo do objelo c. arnda:
I I l.l. trdicar fomrzúÍnenc pÍeposto apto a rcpÍesentá-lâ ju o â CONTRATANTE- que devcrá respondcr pela fiel
c\ccuçiio do contrâto:
ll.l.2. Atendcr prontamcnle qruisquer oÍientâções e exigências do hscal do contralo- iÍEÍentes â cxecuçâo do
objcto co ratual:
ll.l.3. Sujeitar-se à mais ampla e irÍestÍita Íiscali:ração poÍ paÍte da CONTRATANTE. pÍestândo todos os
csclarccimerltos solicitados e atendendo prontflnenle às reclamações formuladas:
I l. l.-1. Tornar todâs as proviGrrias necessiirias à frel execução dos serviços objeto do Contrato:
I l. 1.5. RepanlÍ quâisquer danos diretamcnte causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo dc seus
rcprcscutantes lcgais. prepostos ou empÍegâdos. em dccoÍrtÍria dâ relaçâo comratual. úo cxcluindo ou reduzindo a
rcsponsâbilidade dâ fiscalizáção ou o acompanhamemo da execuçâo dos scwiços pela CONTRATANTE:
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I l. t.6. PÍopiciaÍ lodos os meios e facilidades rrccesúrias à hsca.lizaçâo dos serviços pela CONTRATANTE. cujo
rcprcscntânlc tenl podeÍes pâra suíar o forrrcimento- Iolâl ou parcialmeÍüe. em qnalquer tempo. se rpre que

considcrar a medida rpcessária:
I I. L7. Manter duranle toda a vigêrria do coÍüralo. em compatibilirlade com as obrigações assumidâs. todâs âs

condiçôes de habilitação e qua[ficação e]iigidâs no aviso de dispensa eletrônica dc licitaçâo:
ll.l.tt. Prolidenciar que seus contratados poíem documento de identiÍicaçâo quando da execução do objeto ii
CONTRATANTE:
I L I 9. Prornovcr â exccução dos sewiços dentro dos parârnetÍos e rotims estabetecidâs. em obscnância às nonnas
le$ris c regulamentares aplicávcis e às recornendações aceitas pela boa tecnica:
ll.l.l0. Ccder os dircitos dc propriedade iúelectuâl c direitos auloÍais sobre os diversos âíefatos e pmdutos
produzidos ao longo do conlrâto. inclúndo relatórios e docurneúação técnica à Adminisração:
I l. l.l t. Prcstar todâs as infonnâçõcs e esclârecimentos solicitados pelâ CONTRATANTE. julgados necesúrios à

boa gestâo do contrâto:
I l. l. 12. CumpÍir com os prazos. disposições e especiÍicaçôes eslabelecidas neste PÍojelo Básico:
I I l.l:i. Rcpassar aos hscais do ConlÍato. em tempo tr.ibil. quaisquer justificalivas de situações específicas qüc

crrYolvam impedimento do cumprimento dos tcrmos do Corüralo. proÍ Íazões altEias ao conlrole da

CONTRATADA:
lll.l{.CornunicaÍacontrahntequisqueÍoconênciâsqueimpcçanl.mesmoquetemporariamenlc-âe\ccuçáiodos
scn iços:
ll.l.l5. ManleÍ idenüficados todos os Ínâteriais e equipâmentos de sua propricdade. de forma a nâo scrcm
conlundidos com similares de propricdade da CONTRATANTE:
I t. t.l(r. Apresentâr â CONTRATANTE. sempÍe que eÍgido pcta eqúpe de Íiscali:zação do contrato. rclatórios e

outms documenlos irere es â execuçâo dos serviços:
I l. l. 17. MânteÍ sigilo de todos os dados ou informâções da CONTRATANTE obúdas ern furçâo dâ execuçâo dos
scn iços:
I l. l.lÍ1. SubmeteÍ seus empregados. dumnte o ternpo de permarÉrrcia ms dependêrrcias da CONTRATANTE. aos

regulâmenlos de segurança e disciplim por este instituído- mântendo-os devidamente ide ificados:
I L L 19. Orientar-se pelo sigilo do tcor de todos os documentos produzidos e âbster-se de transfcrir rcspnnsabilidadc
a outrcnl
11.1.20. Assumir a Íesponsabilidâde por todos os enqlrgos previderriários e obrigações sociais pre\ istos nÍr

lcgislaçâo social e trabalhiía em vigor. obrigando-se a saldii-los na épocâ pópÍia urlâ vez que scus empregados
nào nünteúo neÍürum viÍrculo empÍegatício com a CONTRATANTE:
I l.l.2t Assumir â rEsponsabilidâde poÍ todâs âs providências e obrigações estâb€lecidas m legislâção espccífica de

acidentcs de tmballro. quândo. em ocorÉncia dâ es?ecie. foÍem vítiÍnas os seus empregados quando da exccuçâo do
ob-iclo ou crn concrâo com ele. ainda que acontecido nas dependêÍEias da CONTRATANTE. irrclusive pnr danos
c;rusados a tcrcciros:
11.1.22. Abster-se de remanejar ou desâtivar equipâmentos ou ÉcuÍsos sern pÉvia âutoriTrçâo dii
CONTRATANTE:
ll l.2li Fonrcccrà sua equipc técnica todos os materiais necessários para a pÍEstâçâo dos sen'iços:
I L 1.2-1. Responder por quaisquer aci&ntes de que possâm sofrer os seus empÍegÀdos. quardo em sen iço n:ts

dcpcldôrcias da CONTRATANTE.
I 1.1.25. Adotar práücâs de sustenlabilidade ambieúal na cxecuçâo dos serviços. quando couber- nos termos d.1ts

lcgislações em vigor:
11.t.26. AbsteÍ-se de reicular púticidade ac€rcâ do co râlo. salvo medianle pÍeviâ âutoízâção dâ

CONTRATANTE.

I2. DA SUBCONTRATAÇÃO
12.1. A subconlÍâlâçâo de quâisquer poíes dos scniços descítos rc pÍeseole Tenno de RefeÉrEia será pennitidâ.
dcsde que prcviâmcnte âpÍovadâ pela secÍetâria contràtante.
12.2. A empÍesa conlÍatâda deveá solicitar formalmente a aúoÍização para súcontrataçâo. aprcseÍÍândo à

ConlÊrtanlc os dados da empÍesa subcoÍtrâtadâ. tâis como:
â) Râzâo social:
b) CNPJ:
c) Compmvaçâo de capacidade técnica:
d) Ccnidões de rcgularidade fiscal:
c) Docurnenlos de qualificação dos profissiornis ervolvidos. quardo aplicrível.
12..i. A subconlralaçâo não exime a empÍEsa contratadâ das resporsabilidades assumidas no contràto. sendo csta
rnlcgralmenle responsável pela qualidade dos sewiços pÍestados e pela conformidade com todas as obrigaçôcs
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contntuais. legais e noÍmativas. A empresa conü?tâdâ deveú garamir que a subconlràtada âtendâ a todas as

condiçôcs técnicas- de segurança e de qualidade eúgidas no preseme termo.
t2.,1. A Conlrâtanle reserva-se o direito de vetar qualquer subcontratada que. o seu cdtério. não apresente condiçô€s
técnicas ou docunentais adequadas pârà â execuçâo dos rwiços- sem que tâl decisâo gerc ônus adicionais ou
direito à compensação parà a empresa contratada.

13. ALTERAÇÃO SUBJITTA
Il.l. E admissível a fusão. cisâo ou incorporaçâo da contraáda com/em oulra pessoa jurídica. desde que sejaut

obscnados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licilâção origrnal: sejam
nunlidas as dermis cláusulas e condições do contratoi não haja prejúzo à execuçâo do objeto pacluâdo c luja a

anrência expressa da Adminislraçâo à continúdâde do contrâto.

I{. CONTROLE DA EXECUÇÃO
l -1. l. Nos termos do aÍt. 117 Lei n" 14.133. de 2021. scni dcsigrndo rcpresentante para acorpanhar e fiscalizar a
e\ecução do(s) sen,iço(s) contrâtado(s)- anotando em registro póprio todas as ocorr,ências relacionadas com a

e\ecuçâo e determinardo o que for necessirio à regularização de falhas ou defeitos obsen'ados.
1,t.2. A liscali;zação dc que tÍata este item nâo exclú ncm reduz a rcsponsabilidâde da Conlratadâ- inclusi\e peraffe
terceiros. por qualquer irregularidade. ainda que rcsultante de imperfeições técnicâs ou vícios redibilórios. c. na

ocorÉncia desta- nâo implica em co-responsabilidadc dâ Administração ou de seus agenles e prepostos. de
confonnidadc com o § 2" do aí. 140 da Lei n' 14.133. de 2021.
l{.1. O representante da Adminiíração anotará ern ÍegistÍo pÍóprio todas as oconências relacionadas com a

e\ecuÇâo do co rato, irdicando dia mês e am. bem como o nome dos funcioúrios evennralme e enr.olvidos.
dclenrinando o que foÍ n€cesúrio à regulaízaçâo das falhas ou defeitos obscnados e encarninlundo os
apo amelúos à auloridade competenle para as providêrcias cabíveis.

15. DO PAGAMENTO
15.1. O pagamenlo dos scn'iços seú efeluado em moeda corÍente nacionâl. pnr meio de emissâo de Ordern
Bancária. para credito em conta corÍente da CON'IRATADA em alé 30 (lriÍÍâ) diâs âpós apresentaçâo dâ(s) Notâ(s)
Fiscal(is) ate$ada(s) pela Administmçâo. na forma e prazo estabelecido Írcste Projelo Básico.
15.2. O pâga ento somcnte senl autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo sen'idor competente. condicionado
cstc alo à verificaSo da conformidade dâ Notâ Fiscal/Fâtura âpÍesentadâ em relaçâo aos serviços efetivamente
prcs(ados.

15.:i. Havendo erlo ra apresentaçâo dâ Notâ Fiscal ou dos docunentos pertiÍEntes à contrataçâo. ou- ainda.
circunslância que impeça â liqúdaçâo da despesa. cotno. por exemplo. obrigação frrurrceira pendenle. decorrente dc
pcnalidade impostâ ou irndimplência- o pagamento ficará sobrcslado até que â Contralâda proüdencie as medidas
saneadoras. Neslâ lúpótese. o pnzo pâÊl pâgâmento iniciar-se-á âÉs â compmvação da regularização da situação.
nâo acarrctândo quâlquer ônus para a Contralarúe.
I5..1. Scrá considerada data do pagamento o dia em que constar como emitidâ a ordem baÍrcfuia pam pagamento.
15.5. Antes de cada pagamento à contratâdâ- senl realizada consulta ao Cadâstro de Fomecedores pnra verificar a
r)ranutcnçâo dâs condições de habititâção eúgidâs rc aviso de dispensa etetónica de ticitaçâo.
15.6. Con§aLlndo-se- a situaçâo de irregularidade dâ contÍatâdâ" será providenciada suâ âdveÍtência- por escrito-
pam que. Iro prizo de 5 (cinco) dias. rcgularize sua situaçâo ou no mesmo praz-o. apÍes€nte sua defesa. O prazo
podeni ser prorrogado una vez. por igual peíodo- a critério dâ conlratante.
15.7. Nâo haverdo rcgutarização ou sendo a defesa considerada improcedente- a contrâtante deveni comunicar los
órg:ios responsiveis pela hscaliz:çâo da regularidade fiscal quanto à inadimplência dâ contratadâ- bem corno quanto
a cristêrcia de pagánncnto a scr efetüado. para que sejam acionados os meios pertinentes e necesúrios para garantir
o rccebirncnto de seus cÉditos.
15.8. Penistindo a irregularidade. a contràtânle deveni âdotâr as lnedidâs rrccessárias à rescisâo contrâtuâl nos âutos
do processo adminisfaüvo coÍrespoÍdente- asscguràdâ à contrâtadâ â ampla defesâ.
15.9. Hâvcndo a efetivâ esecuçâo do objeto. os pagarnentos serão realizados nonnalmcnte. até que se dccida pcla
rescisâo do comrâto- caso a contratâda úo regularize suâ situâçâo junto ao CadastÍo de FomecedoÍes.
l5 10. A Contrâtâdâ regúârmente optante pelo Simples Nacionâl- nos tcnnos dâ Lei Complementar n" 123. de 2ü)6-
rúo sofrcrá a rctcnção tÍibuúriâ quâffo aos imposlos e contribuiçôes abrangidos por aquele Íegime. No entanto- o
pagarnento ficani condicionado à âpÍeseítâçâo de comprovaçâo. trnr meio de documenlo ohcial. de quc faz 1us ao
trdtâmento tribuliirio favorecido previsto nâ referidâ Lei Complementar
l5.ll. Nos câsos de eventuais âtrâsos de pagâmento. desde que a Contralâdâ não tcnha mncorido. de alguma
fonnâ- pâra tânto. fica converrcionado que a taxâ de compensação finarrcein devida pela Conlratânle. entre â dâtâ do
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vencimcnto e o efelivo adimplemento da parcela- é calculada mediânte a aplicâçâo dâ seguinte fórmula: EM= t rN
\ VP- scndo:

EM = Encargos moralórios:
N = Núrnem de dias eÍÍrc â datâ pÍeviía para o pagaÍrEnlo e a do efetivo pagamento:

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Indice de compensação fimrrceira = 0.00016438. âssim apurâdo:
I=(TX)(6/100) I=0.0016438

365 TX = Percentuâl dâ ta\a anual = 670

16. DAS SANÇÓES ADMINISTRÁTIVAS
16.1. Comete infÍâçâo âdministrativâ nos teÍmos do aí. 155 da Lei n" 14.133. de 2021- â ConlÍalâda que:
l6.l.l. der causa à ircxecução parcial do contrato:
lí). 1.2. der causa à inexecuçâo pâÍcial do coúrâto que cause gÍave dano à Adrninistração. ao furriorumenlo dos
scn iços públicos ou âo inteÍesse coletivo:
I(r. L3. der causa à iÍExecução totâl do contràto:
lí). l.l. dcirâr dc cnlregar a documcrÍação exigida pard o ceíame:
I í). L5. nào mântcÍ â pÍoposla. salvo em decorrencia dc fato supen'enicnle devidarnente justiÍicâdo:
16.t.6. nâo celebrâr o conü?to ou úo enlÍegaÍ a docunentaçâo eúgida para a contratação. quando con'ocado
dcntÍo do pÍazo de vâlidade de sru pÍoposta:
I6. 1.7. enscjar o ÍetaÍdamenlo dâ execução ou da enlÍega ô objelo da dispensa eletónica de licitaçâo sem rnoür o

justificâdo:
16.1.8. apÍesentâÍ declaração ou documentação falsa eúgida paÍa o cerlame ou preíar declaraçâo falsa duranlc a

dispensa elctónica de licitação ou a execução do contrato:
16. 1.9, fraudar a dispensa eleüônica de licitâção ou praticâÍ ato fÍaudulento nâ e\ecução do coÍÍrato:
l6.l- 10. comportar-sô & modo inidôrEo ou cometer fraude de qualquer natureza:
16. L I l. pràücâÍ atos ilícitos com ústas a fruírar os objetivos da dispensa eletónicá dc licitaçào:
16.l 12. prdücar ato lesivo previsto Ín ân. 5" da Lei n" I1.8{ír. de l" de agosto de 20Ii
lí).2. A Contratâdâ que cometer qualquer das infraçôes discriminadas no subitem acima hcará sujeita- sem prcjuizo
da responsabilidade civil e criminal. às seguinles sançõcs:
lí).2.1. âdYeíêrcia InÍ faltas leies. assim enlendidâs aquelâs que nâo acânetem prejuÍzos sig,niÍicatil os p1Í.r â
Contratante:
16.2.2. Multa de 0.33% (trinlâ e tÉs cemésimos por cento) por dia de atràso. na execuçâo dos serviços. calcdado
sobre o valor corÊspondente à pâÍte inadimplente. até o limile de 9.ryo (mve vírgula nove poÍ cento). qre
conesponde âté 30 (tri a) dias de atraso:
lír.2.3. Multâ &, 0.660/0 (sessenta e seis centesimos tnr cento) por dia dc atraso. m execuçâo dos scn iços.
calculado. desde o primeiro dia de alraso. sobÍe o valor concspondente â panc inadimplente. em canilcr
cxccpcional. c a critério do órgão conlratante. quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias:
16.2.-1. Multa de 5% (cinco poÍ cento) sobrc o valoÍ total do co Íato/nolâ dc empeúo. [nÍ descunprimcnto do
prazo de enirega. sern prejuízo de demais sançõ€s:
16.2.5. Multa de l-5% (quinze poÍ ceúo) em câso de recusa injusüficada do adjudicat:i,rio em assiÍrâÍ o contralo ou
rctir.u o insrumento equivalente e/ou cntÍega da garantia contratual. dentro do prazo estabelecido peLr

admini«raçâo. recusa parcial ou toÍâl na entÍega do Ínaterial. Íecusa ru conclusão do seÍviÇo- ou Íescisâo do
contrato/nota de crnpeúo. calculado sobre a pâíe inadimplente: e
16.2.6.20olo (vi e por cento) sobrc o valor do contralo/nota de empenho. pela inexecuçâo tôtâl do comralo.
16.3. Também ficam sujeitas às penalidades do an. 156. III e IV da Lei n" 14.133. de 2021- as empÍe$s e os
profissionais que:
16.3.1. tenlum sofído condemção deÍiniüva por praticar. poÍ mcio dolosos. fraude hscal no recolhimento de
quaisquer tributos:
16.:i.2. lcnlum prâIicado atos itícitos visândo a fruslrar os objcüvos da licilâçâo:
16.3.3. demoNtÍem nâo possuir idorreidade parà contratar com a Adrninisraçâo em viíude dc atos ilicitos
praticados.
l(,.-1. A aplicação de quâlquer dâs penalidades previstas rea.lizar-se-á em pÍocesso adminiírativo que asseguran o
corlr.:tditódo e a ampla defesa à Contratada. observando-se o pÍocedimenlo previsto na Lei n" 14.133. dc 2021. e
snbsidiariamente a Lei n" 9.784. de 1999.
16.5. A autoridade competente. na aplicação das sanções levaú em considemÇão a gravidade da condula do
infrator- o caniter educaüvo da pena. bem como o dano cau$do à Administração. obsenado o principio da
proporcionalidade.
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l(r.6. As penalidades seúo obrigatoÍiamente regislradas no Cadastro de Fornecedores

I7. CRITERIOS DE SUSTENTABILIDÂI'f, AMBIENTAL
17. l. A CONTRATADA deverá empregar medidas que promovâm a conseÍvaçâo dos Íecusos naturais e a reduçâo
da cmissâo dc poluentes. tânlo na erecuçâo dâs aüvidadcs diÍetamente rclacionadas ao contnto qrBnto em suas
operâções intemâs.
17.2. Durane a e\ecução dos sen'iços- â CON'IRATADA deverá priorizar a uülização racional dos recursos
malcriais e eÍErgeücos. implememando pniücas que favoreçam a Íedução do consumo de água. energia elétrica c

malcriais- com a adoçâo de tecnologias que possibilitem a chciência encÍgetica e o reapmveitamento de matcnilis
scurprc que possivel.
17.i. A CONTRATADA &veú uülizar. sempre que possivel. mâteriâis rccicláveis ou de baixo impacto ambiental
pam â c\ecução dos serviços. A escolha dos fomecedores e Ínâteriais deveÉ seguir critérios quc garanlam a

sustcntâbilidadc ambienlâI. prioú:Ído produlos que atendâm a normas de cenificação arnbicntal. como o selo dc
produlos rcricláveis ou de bâi\o impâcto ecológico.
17.{. A CON-IRATADA deverá adolar pniticas de gestâo de resíduos que minirnizcm a geração de li\o e garanlaür
x dcslirnçào adcquada dos maleriais descaÍados. Os residuos solidos gerados durame a execução dos scn iços.
quando aplicávcl. deverâo ser reciclados ou errcamirúados a ponlos de coletâ seleüva. conforme a legislaçÍlo
rmbicnlal vigenlc.
17.5. A CONTRATADA deverá pÍomover a capacitação de sua equipe para a adoçâo de prálicas de sustenlabilidâdc
anrbicnlal. asscgurando que todos os envolvidos nâ csecuçâo dos serviços compreendâm â imponânciâ ú
prcscn'açâo ambienlâl e aluem de acoÍdo com as dirctri:r€s estabetecidâs.

18. DOTAÇÁO ORÇAMENTÀRIA
Itt l. As despesas correrâo a conlâ de dolâções específica do oÍçâmento do(â) SEC.MUNIC.PLAN.GESTÀO ADM.
E INOV. TEC. na classihcação econômica 3 13 1.04.122.0037.2.08 t - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES
GERIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO ADMINISTRATIVA. no(s) elemcnlo(s) dc dcsp€§I(s}:
.139o3905 - Outros Ser!iços de Terceims - Pessoa Juridica- R$ 58.133.36 (cinquentâ e oito mil. cento c trintâ e lÉs
rcâis c lrinta e scis ccÍ[âl.os).

crâreús/cE, 0{ de julho de 2025.
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THAIS XIMf,NES RODRIGUES FERREIRA

ORDENADORA DE DESPESAS
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